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LEI COMPLEMENTAB II: 4.02-6 EO13-

'Regulamenta a alienaçáo de rmovers de

propnedade do Muntcipio de Muriaé. localizados no

baiÍo industtial Prefeito Paulo Carvalho, e di)

outras providências."

O Prefeito Municipal de Muriaé:

Faço sâber que a Câmara Municrpal aprovou e eu sâncrono a segurntê

Lei:

Art. 1o - Esta ler regulamenta a alienação de imóveis de propriedade do

Município de Muriaé, localizados no bairro industrial Prefeito Paulo Carvalho, com o

obletivo de gerar emprego e renda, através de apoio às empresas privadas sediâdas

no teÍritório do Município de Muriaé, ou que aqui venham a 9e instalar. como

industrias ou atrvidades coríelatâs, coÍnércio e prestaçâo de serviço.

Aí. 20 - Verificado o inleresse público, a importâncra paÍa a economia

municipal, a geração de emprego e renda e observadas as disposiçÕes da Ler

Federal nc 8.666193, os imóveis de propÍiedâde do Município de Muriaé, locâlizados

bauro industrial Prefeito Paulo Carvalho, poderâo ser alienados nas seguintês

modalidades:

l- Através do empréstimo gratuito ou oneroso, na modahdade

concessâo de direito reâl de uso;

ll - doação com cláusula de reversào:

Itl - peÍmuta.

§ 1 ' - A @ncessão de direito real de uso, será Íealizada pelo prazo

minimo de 15 (quinze) anos, renováveis por iguais ê sucessivos peííodos, podendo

ser revogado no caso de interesse público devidarnente iustiíicãdo, suspensào ou

enceÍramento dâs atividades da empresa befleficiáÍia, ou o nào atendimento das

demais condições previstas nesla lei e em regulamento próprio:

Í
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§ 2" - A doação considerará a expÍessào monetária dos il'lvestimentos

realizados pela emprêsa paía sua instalação, e somente será realizada; caso a

beneficiária mantenha em seu quadro, já no iníoo do Íuncionamento, no minrmo 60

(sessenta) empregados.

§ 3" - A EscrituÍa Pública de Doaçâo, conteÍá obrigatoriamente

cláusulas de impenhorabilidade, salvo por dívidas de natureza rabalhista, de

inalienabilidade. pelo pÍazo de í5 (quinze) anos contados dâ data do rêgistro da

escriturâ, e de reversão ao Municipio de Muriaê caso ocorra neste periodo, ê

suspensão ou enceÍramento das atividades da êmprêsa beneÍiciária ou o nào

atendimento das demais condiçôes estabelecidas nesta lei e em regulamento

próprio.

§ 4" - A permuta será realizada na hipótese de interesse público,

especialmênte, na área da saúde, educação e assistência social, devendo ser

precedida dê avaliação prévia, e Íicando a empresa que se instalar no Distrilo

lndustrial obrigada â cumprrr. no que couber. todas as condições estabelecidas

nesta lei e em regulamento pÍóprio.

Art. 30 - Qualquer das modalidades de alienaçâo de gue trata o artigo

anterior, dependeÍá de aulorização legislâtivâ especÍfi ca.

Parágrafo único: Sem prejuizo das modalidades de alienação previstas

no ertigo 20. o Município de Muriaé poderá adotar outras Íormas de alienação. dêsde

que autorizado pelo Poder Legislâtivo.

Art. 4'- A empresa beneficiada teÍá os pÍazos improrrogáveis, a partir

da assinatura do insúumenlo de alienação, de:

| - 06 (seis) meses para apresenlar os projetos de construção para

apíovaçáo iunto aos órgãos competêntes;

ll - 03 (três) meses, contados da aprovação dos proietos para iniciar a

construçáo;

lll - 24 (vinte ê quatro) meses para a conclusão das obrâs;

lV - 60 (sessenta dias) para daí inÍcio âs atividades.

§ 1o - O projeto de constíuçâo conlemplâÍá, no mínimo, a utilização de

5oo/o (cinqüenta por cento) da área total do lote.
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§ 2" - A área mÍnima paía construção estabelecida no inciso.l, poderá

ser reduzida em funçáo do tipo de atividade a ser exercida no local, desciê que

justiÍicada pela empresa rnteressada e após emissão de parecer conclusivo do órgáo

técnico da Municipalidade.

Art. 5o - A empresa que desejar se instalaÍ no Distrito lnduslriâ|, deverá

apresntar alêm dos documentos dê regularidade exigidos na Lei Fedrâl n'8.666/93.

os seguintes documentos:

| - Certidâo negâtiva de protesto de títulos da Comarca onde â emprêsâ

tiver sua sede:

ll - Certidâo atualizada de bens expedida pelo Cartôrio de Registro de

lmóveis da Comarca de Muriaé e de sua sede:

lll - Proreto circunstanciado do investimento empresarial gue prelende

realizar, compreendendo a construção do predio e seu cronograma. instalaçÕes.

produçáo estimada, projeçâo do faturamento mínimo, estimaüva d€ tributos federais.

estaduais e municipais a serem gerados. projeçâo do número de empregos diretos e

indiÍetos a serem gerados. pÍazo para o início de Íuncionamênto da atividadê da

empresa e estudo de viabilidade econômica do empreendimento;

lV - pÍoieto de preservação do meio ambiêntê e compromisso formal de

recuperaçào dos danos que vierem a ser causados pela empresa;

Art. 6o - A alienação dqs imôveis será precedida de verificação dos

seguintês critér,os:

I - capitâl inicial de invesümento;

ll - absorção inicial de mão-de-obra e sua projeção futura;

lll - área necessária para instalaÇào;

lV - viabilidade de funcionamento regular;

V - produção inicial estímada:

Vl - objetivos,

Vll - impacto ambiental;

Vlll - outros informes de interessê publico.
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Art. 70 - A empresa atendida pelo benefÍcio desta Lei obriga-se a:

| - assinar Termo de Compromisso de sê manteÍ instâladà e Êm

Íuncionamento no Município, pelo período mÍnimo cle 180 (cento e ortenta) meses

ininterruptos;

ll - atingir. no píazo de 05 (cinco) anos. 100% (cem por cento) do

pÍoieto ciÍcunstanciado do inveslimonto empresarial, previsto no art. 5o, inciso lll,

sob pena de revogação da alienação, sem direito a indenização.

ll - mântêí em seu quadro de empregados um minimo de 709ir (setenta

por cento) de mão de obra local,

lll - adquirir, preíerencialmente, utensílios e/ou maténas primas de

empresas locais e no comércio da cidade;

lV - atender. rigoÍosamêntê, as exigências dos óígãos de píoteção

ambiental municipal, estadual e federal, no tratamento dos despe;os. dejetos,

detritos ou poluentes. produzidos por suas atividades em geral.

Art. 8' - O Município deverá acautêlâr-sê, no âto da alienação prevista

nesta Lei, do eÍetivo cumprimento. pelas empresas beneficiadas, dos encargos

assumidos, com cláusula expressâ de revogação no caso de desvio da ÍinâliCade

iniciâl e do projeto apresenlado, assegurâdo o ressaÍcimento dos invêstimeÍttos

efetuados pelo Municipio.

Art. 9" - O Município, independente dos incentivos fixados nos artrgos

anteriores, poclerá colaborar com as empresas através de serviços de

terraplênagem, instalação de rede de água e esgoto, de eneÍgia elêtrrca e outras,

considerando, sempre, a repercussão da atividade êmpresarial na economiâ

municipal.

Art- 10o - O Município dará preíerência, na alienação dos imóveis, à

empresa que se compromeler a admiür, como emprêgados, o maior número de

pêssoas residentes em seu têrritório e utilizar a maior quantidade de matéria-prima

local.
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Art. 11 - É proibida a locaçao ou transÍerência da posse a lerceiÍos. â

qualquer título, do imóvel alienado, sob pena de revogação do ato de alenação.

Aít. 12 - O descumprimonto pela empÍesa beneficiada, de quarsquer

das obrigações especificadas nesta lêi e em íegulamento próprio, implicârá êm

reversão do imóvel ao patrimônio municipal, sem direito a indenização pelas

benfeitorias e construçÕes que forem erigidas nos imóveis, que ficarâo incorporadas.

AÍt. 13 - Será outorgado a concessão de direito Íeal dê uso. as

empresas que já se oncontrem em atividade no Distrito lndustrial, conÍorme âpurado

em Processo Administrativo pÍópíio, as quais deveráo observar as disposiçôes desta

lei, no que couber.

Art. 14 - Fica revogado o inciso Vll. do artigo 207, da Lei Municipal n"

3.195/2005 (Código Tributário Municipal).

Art. 15 - A Lei Municipal no 3.195/2005, fica acrescida do Art. 207 A.

que vigorará com a soguinte redaçâo:

Atl. 207 Á - Ás ernpresas ,nsÍa/adás no Distrito lndustrial.

beneficiáias de alienação de imóveis de propriedade do

Municipio de Muiaé. terão tsençào do lmposto Predial e

Tenitoiat Urbano - IPTU, a paúir do funcianamento. na

seguinle forma:

a) 1007o (cem por cento), nos cinco prímeiÍos anos de

atividade:

b) 75% íseleflÍâ e cinca por cento). entre o sexÍo e

décimo ano dê atividade;

c) 50% (cinquenta por cento), enlre o décimo primeiro ao

décimo quinto ano de atividade.

AJt. 16 - Esta lei será regulamentada, no que couber, no prazo de 60

(sessenta) diâs.

,í,
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An. 17 - As despesas decorrentes desta lei correrão poÍ conta de

dotações consignadas no orçamenio.

Art. 18 - Esta lei êntra em vigor na data de sua publicação.

MANDO, PORÍANTO, a todos as autoÍídades a quenl o
conhecimento de execução desta Lei pertencer, que a cumpÍam
e a façam cumprir tâo inteirâmente como nela se contém.

Muriaé, 22 de oúubro de 20 Í 3

/
!j'

ALOY§IO TfAVARRO DE AQUINO
Prêfeito Municipal de Muriaé

I I
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Art. ío. O paÉgÍaÍo 20, do art. 2o, da Lei Municipal n.o 4.626, de 22 de outubro de 20 13, passa a
vigorar com a seguinte redaÇâo:

§ 2 - A doação considerará a expressão monetáia dos investimentos realizados pela
emprcsa para sua instalação, e somente setá realizada caso a beneficiáiA mantenha em
seu quadro, já no início do funcionamento, no mínimo, 50 (cinquenta) empregados.

Art. 20, Os incisos l, ll, lll e lV, do art. 40, da Lei Municipal n.o 4.626, de 22 de outubro
de 2013, passam a vigorar com a seguinte redaÉo:

AtÍ. 4" - A empresa beneficiada tetá os prazos imprcnogáveis, a paftir da
assinatura do instrumento de alienação, de:
I - 45 (quarenta e cinco) dias para aprcsentar os projetos de construção para aprovação
junto aos órgãos competentes:
ll - 02 (dois) íneses, contados da aprovação dos projetos para iniciar a construçáo;
lll - 18 (dezoito) Íneses para a conclusão das obras;
/V - 60 (sessenÍa dias) para dar início às atividades.

MANDO, PORTANTO, a todas as autoridades a quem o conhecimento de execução desta
Lei pertencer, que a cumpram e a façam tão inteiramente como nela se contém.

Muriaé, í 5 de Junho de 2021 .

JosE fl,:$E"--
BRAZ:0030 H§âr-:r5i
361s672 ilFsffiHffi

JOSÉ BRAZ
PreÍeito Municipal dê Muriaé

)to*oa

LEr N.6.155/2021

"Altera a Lei 4.62tr2013 para o Íim de modificar os
regulsitos de alienação de imóveis, bem como
algumas condicionantes para permanéncia da
empresa beneficiáia no Baino lndustrial Prefeito
Paulo CaNalho e dá outras providências."

O Prefeito Municipal de Muriaé:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



I,L
Minâs GÊrais , 07 de Jân.iro di' 2020 . Diário Ofcial dos Municipios Mineiros . ANO XI I N' 2667

^rt- 
17- O conúatô fim1âô da âco.do com élâ Lci .xtinguiÍ-se-é,

scm dirailo a iDdaBi?açõ€s:
I . pilo Éroiro do prazD coúrâtrlâl;
II - por inicietivâ do cootratâdo:
Ill - pcla cxtiaçào dÁ csu3r tsãosi!óriajustifcâdoÍ! da coDbat ção:
m - pclo êlmcti!Ílcnlo dc hfrâçào por paíê do contratado, apuÍsda
cm rcgELa pÍocasso â&ninisEâtivo;
W -!c o c4nlÍslâdo fahâr ao trâbolho por 05 (cinco) dias consccuüvos
oú 15 (quinu) iDt f,cdados cm um pcriodo dê m (Dôvcntâ) diâs,
mÊsÍílo co6 jüstificariv!. r.ssahEdas ãs àltrs âbonadas por rÍloüvo de
doêrça:
V - por convcoiàcia oorivada da Ad.Eitrisüa4ão Públicâ co râtrErE;
VI- Ààstamrnlo por úotivo de dotnça do côntrahdo por prâzo
s'tlpc.iôr À 15 (qui!zê) diâs coDsrcutivor;
VII - por molivô dê convocsção paÍa o scrviçô mjlibr;
vIIl - âssumir rrridtto êlctivo +rc i,qliqlrê aI!írr!êrro do sêÍviçô.
§ l",t êxúnçÀo do coútrâb, na hiÉrese ô inciso í, dcv6á s.Í
comüriclda fom)âlÍnê . pê1o contratado, cotrr lrtcc€dêDciâ miDima
da 30 dias, Ffà clltúlos coEt vigêrciâ igud ou 6upcaior a 6 Ersês.
§ ? O prôzo dê clhunicaçào dispoío õcâ Edüzido parâ t5 diss, cÍr
co rrbi coE vigêôciÂ iderior a ó Ecsc§.
§ 3" O contrEâdo quc cstivcr cm gozo dc slsiüo-dô.oça cdlccdiô
pclo RcgiDr Oêrâl dr Prcvidàcia Socia.l, tlrá sa! cottato oültido c
o tâmiDo prorrogado, c.ao uh-apâssc &ra ügêDcis. pclo csEiro prâzo
dê óúrÉo do brocficio prcvideociário.
§ 4'No caso dc aâ§lemcnio da contrelidâ cm iâ:ão dê licênçâ
,nâlcÍnidedc, aplica-sc o dkposrô no pârÁgrôfo ao(crior-

^rL 
18. Iic.m manlidos, até o cumpÍiúênto d,o pr.zo Dêlc§

c§abêlccidq os cooEirtos adminiaEâlivos ligetrlcs oa dala dê
publicaÉo distâ ki-
parágrâÍo u'ôico. Â prorrogâçào dos coDEátos calcbrados pclÁ
adrniaist sção sob a égid! da legislâção srterior s6á cfctüada
Éêdiâlltr têrBo adidvo, c dcvcrá obs.ÍvaÍ o cstÀbclclido Dcsia L!i,
êoúordo-s! (,3 prazos dispdsros no âíigo 4', a. pâÍtir da dlta da
cclcbÍatsô.

ÁrL 19. Fi.ám rsvogados os âÍrigos 259 a 275. dâ t i n" 3.824 de l'
dc dczcoblo de 2009.

Art. 20. FicâE rcvogadôs os anjgo§ 74 à 7r, ds Lci !" 4.?23, d! l'dê
julho dê20,4.

Art 21- O ilmpo dc scrviço prestado ea virtrde & codtrÍâçJô por
!Ínpo dÊErn'lirado scfiá contado pe'â evcnüaia .êito6
prêvidcnciários.

ÀrL 22. EíÁ Lçi cntra co v;Eor Bâ drta dc sus pubüc!Êo,
produzindo efaibs a psÍrir de I o & jsnciro dê 2020, otr r paíit da (hta

dc sus publicaÉô, se postsior.

}4A,.NDO, PORTÁNTO, a lodas as ôltorid.dcs â qucrn ô
conhaciÍDcnto dc cxraução dcsta Lai FÊÍtcoêgÍ, quc a cul$prüir c a
façam táo iDtciramcata clmo ncla sc conúE

Muriaé, 2? dê Dêzcmbro dc 20 I 9

]OÁNN'S XONSTANTINOS G NAMM AI'I'íOPOULOS
PrelLito MuDi.ipâl de MuÍüé

Publicrdo lor:
I-aônor Malcos Sô6as Diss

Códito Idcndric.dor:3D084434

coMUNICÂÇÂO TNSTITT.:CrON.4.L
LEt N" 5.9.41 /1019

Áluú d lzi ü." a.674/14. q)e autorí:a o Mwícipio
dê Múirà a dlianar imáe.is sitvodos no DkÍnb
Indltnío dc Àí noé - Banio Prd.ito Paulo
CaNolha-

O PÍcfeito d. MuÍie.:
Faço sâbêr qtrê, CâmãrÀ Munic;pd apÍovotr e eu s$cioDo a 5êgrdDtc
lêi:

GENÁLDO YERGIL'NO DE FREIT.IS JLWIOR
DiÍetor Gcr.l do DÉMSIJR.

^rr- 
1' Fics al6"do o .Ítigo l" dâ I-êi n.' 4.ó?4/14, quê p4sa a

ligorrr corÍl á s.gxinre íedqção:
"ÁrL l'. Fica o M{Ílicipio d. Murieé, rocdiântc pÍévir evrliáÉo,
âuroÍizrdo a alicílâr os loEs d. n.o 04. 05. 08. 09, )0. 11. 23. 24. 25,

26, 32,31, 37, 38. 39,40. 41, 42, 56,57,58,61, 62,63,64,65,66,67,
6a, 69.70,73,'14. i5,16,71, 78,96,91,98,99, 100, 101, 102, t3t c
01, 02, 03, 04. 05, m, 07, 08 ô 09 da Rur Edina de Olivêirr Câralho
(Rsrlo 

^2), 
siEados oo Disúito IúdusuiÀl dê Müiâé - Brino Prcf.irc

P.Dlo CâÍ\,alho- ras mod.lidadca prêvislas no sÍigo I, incisos I, Il, c
m da Lli CoítplcÍrJt r Municipd n.' 4.626, dc 2.2 de ousrbro dc
20ri".

ÂrL 2" EsIê lri ÊÍl§'Â crn vigor nâ data da suâ publicâÉo

MÂNDO, ?ORTÁNTO, a toda6 âs auroÍidrdes a qucm o
conbccir&rtô dc ê@cução de§r& Lêi pEÍt.Í,ccr, quc a cDrnpram a â

façâm tão iütcirárnentê corno nêla se contéírl

Muriâé, 2? de DezcÍlbÍô de 2019

IAANNB .IjONSTÁNTINOS GRÁMMÀflNOPO ULOS
Hêiro Mubicbal d. Múriaé

PtrblicÀdo por:
LoDot Marcas SoúÍrs Dí&s

Código ld.ntirlc.dor.6D2ái4E6

COM1JMCAÇÀO INSTTTUOONÂL
EXTRATO DÁ RELAÇÃO DE CÁNDIDAIOS .A}ROVADOS
PARÁ ENTREGA DEiÍTuLOS T SEUS TORIUULÁRIOS DE

RICEBÍMENTO D^ DOCUMENTAÇÁO - EDITÁT DE
CONCURSO PÚBLICO N' OO1/2OT 9 . PREFEITURÁ

MUNICIPÁL DE MURIAÉ

lo,tNNIS XONST/NTIÀiOS G B,ttÍMÁrrxoPo aL os
PÍêfcito MuÍicipal D. Muíiâé.

Á hcftiiura MlEicipal dc MDrirêMG, Dos t!Íúos d&s lcgisláçôcs
p.rtiDcntês, tomâ publico a ,êlatâo dos eándidÉos âptovados para

cnFcga dc TiDros c !êu! forrÍrlátios dc ,cc€bim.Írto da

docuú.íiaÉo EfiÍcú.ê âo fdtt.l 001n019 - Concu§o Piólic. de

Provâs ê Tisrlos. púlicado Do Diário Oficial dos Municipios

MiÂcüo§, coú suà publicação aa íorcgn Ílos sítios

<1tg://nuíi8c.rng.Eov.br/cdilal/concuÍ§o Dublicq'20 I g-edirrl-gêtãI>

e <hrE:/iwwwjrÀlEcôDclmos-oÍg.b(>.

OBS: O prrzo Drr. cDtr€Cr &4!ECE4]E!9l3&&!!e-àlI9!4i9
Ig!$:9§sqz4!ê02-0d. tcordo .om ltcrn9-tJ.do Edtt ! e 5.u3

§DbltêtÚ' 
Pobüêâdo por:

koooÍ Mlrcos SosEs Diss
CódiSo rdeotúc.ttoÍ:7369 I 296

DEMSI]R - DEP^RTÂ.IUENTO MUTiICP.{L DE
SANEAMENTO IIRBAIiO

DISPENSA N'O2O/20I9 . CONTRATO

O DEMSUN- - DEPÂRTAMENIÔ MTJNICITÁL DE

SÁNEAMEI§TO URBÁNO TORNA PÚBLICÔ O CONTRáTO
ÁDMINI§TRATIVO N" O?3r20I9 REFERENTE AO PROCE§SO

DE DISPE'\*SA DE LICITAÇÀO N" 020D019 - oBIETO:
I.oC^ÇáO DÉ 01 (T,M) TER}ENO I'CÂLIZáDO NA AVENDÁ
LUIZ 

.GUST,AVO -NÂSCIMENTO 
S/N, BÁIRRO I'NIÀO, NO

úúrctpro pe uup.nÉ-Mc, PÂRÂ DEScÂRTE DE REsiDUos
cÍ-^ssE À DÂ coNsrRuÇÃo ü\'IL (RESÍDUOS. DE
coNsTRUçÂO E OBRAS) - LOCADOR: SR. JOANEZIO
FORnNI PEÇANI|I - VÂLOR TOTÂL: Rt 15 600'00 -
DOTÁCÀO ORÇÁMENTÁRIA N": 03.01 01-3390.36.0G
t7.t22.OOOt-2.224 - R.EDUZIDO 5 - PRÁZO: 12 MESES'
B'ICI NDôSE Ée1 t6lt2Dot9 E ENCERRÁNESE EM
ts ! r2t2020 - DAÍ A: td l2n0 19
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Data da Vistoriar 0611112023
Responsável Técnico
Eng. lsmar Armando Maria - CREA-MG 47.1211D

1. SOLICITANTE

Sr. Cézar Augusto Bianchi Botaro,
Desenvolvimento Econômico.

Secretário Municipal de

z. pRopnlerÁRlo

Prefeitura Municipal de Muriaé, CNPJ 1 7. 947.58í /000 1 -76.

3. OBJETODAAVALnçÃO

a. Tipo do Bem:
O presente Laudo Técnico de Avaliaçâo tem como objetivo a
determinação do valor venal para concessáo de direito real de uso
sem encargo de um terÍeno localizado no Distrito lndustrial, Baino
Santa Helena, munic[pio de Muriaé - MG.

b. Descrição Sumâria do Bem:
Trata-se de uma área localizada no Distrito lndustrial constituída
de 01 lote, a sabec Lote 41 com frente para a Rua Mario de
Oliveira Carvalho, antiga Rua Ramo B. O formato do terreno é
inegular e a topografia em aclive. A pedologia do solo e
aparentemente normal/seco, com a respectiva área de
2.291,62m2.

c. Tipo de Ocupação:
Trata-se de uma área para fins industriais, ainda não utilizada pelo
município.

4. OBJETTVO DA AVALnçÃOTPARECER TÉCNTCO:

a. Determinação de Valores:
De acordo com o item I da NBR 14.653-1 (Norma Brasileia pa'a
Avaliação de Bens - Parte í: Procedimentos Gerais), as avaliações
podem ser especiftcadas quanto a fundamentação e precisáo.

'A fundamentaçâo será função do aprofundamento do
trabalho avalia tóÍio, com o envolvimento da seleção
da metodologia em razão da confiabilidade, qualidade
e quantidade dos dados amostrais disponíveis. "

Av. Mâêstro Sansáo, 236 - Centro Cep: 36880-002 - MuÍiaé - MG - tet (32) 3ô96-3362
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Portanto utilizou-se das amostras de avaliações da Secretaria
Municipal de Fazenda, através dâs Fichas do Cadastro lmobiliário.

5. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES:

A área do imóvel adotada nos cálculos foi a área mensurada na Ficha do
Cadastro lmobiliário e no Mapa do Distrito lndustrial. Este trabalho está
sujeito as seguintes limitaçoes:

7. PESQUISADEVALORES:

Com base no valor venal de teneno fornecido pelo Setor de Cadastro
lmobiliário da Secretaria Municipal de Fazenda, através do Cadastro
lmobiliário atribui-se o valor em R$ 84.075,86.

8. RESULTADO DAAVALIAÇÃO

Com base nos dados da Ficha do Cadastro lmobiliário obtidos avalia-se
o imóvel: Lote 41 = 2.291 ,62 m2 x R$ 36,6883 (aproximado) = RS
84.075,86.

Av. Mâêstro Sansáo, 236 - CentÍo Cep: 36880-002 - Muriaé - MG - tel: (32) 36963362
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a. Nesta avaliaçáo, computamos @mo coretos os elementos
documentais consuttados e as informações fornecidas por
terceiros, de boa Íé e confiáveis;

b. Por tugir à finalidade precípua deste trabalho, dispensamos
consideragões legais de mérito, concementes a títulos, invasões,
hipotêcas, desapopriaçôes, superposi@es de divisas, etc.,
providencias estas que @nsideramos de caÉter jurídico;

c. O imóvel desta avaliaçâo foi inspecionado pessoalmente pelo
signatário deste Laudo Técnbo de Avaliação;

d. O autor nâo tem no presente, nem contempla no futuro, interesse
nos bens avaliados e tão pouco em relação ao solicitante;

e. Este laudo apresenta as condiçôes limitaüvas apresentadas na
introduÉo ou poNentura, em qualquer outra paíe dele que afetam
as analises, opiniões ou conclusÕes nele conüdas;

f. Este Laudo foi elaborado com observância escrita aos princípios
do Codigo de Etica Profissional do CONFEA - Conselho Federal
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, do IBAPE - lnstituto
Brasileiro de Avaliaçôes e Pericias de Engenharia e de acordo com
a NBR 14.653 da ABNT e suas partes.

6. TNDTCAçÃO DO mETODO E PROCED!il|ENTO UT|L|ZADO:

A metodologia aplicada para a avaliação sê baseia no valor venal da
Secrêtaria Municipal de Fazenda (SMDNO - sem metodologia definida
em norma).

SÉCRETAPIA OE
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9. ANEXOS:
a. Fotografias do lote;
b. Ficha do Cadastro lmobiliário
c. Cópia do Croqui de localizaçáo do

identificaÉo dos elementos amostrais;
d. Cópia da Certidão do lmóvel;

lmóvel avaliado, com

Muriaé, 06 dê novembro de 2023

38304031604ffinrw.mx*.
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